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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação PLANTIO EM GOLAS OCIOSAS no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – PLANTIO EM GOLAS OCIOSAS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Plantio em golas ociosas, criando corredores verdes/ecológicos, melhoria clima ambiental na cidade (macro e micro clima) reduzindo ilhas de calor, retenção de águas de chuva auxilio drenagem publica.  

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	Preservação e conservação ambiental

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Muda plantada
	Unidade
	20.000
	R$ 1.200.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES URBANOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 50.982.586,13

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.200.000,00


Sala das Sessões, 17 de maio de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador



JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa colaborar com a arborização urbana em golas ociosas. Numa cidade como Niterói, em que a urbanização progressiva está em conflito direto com a arborização, o plantio e a poda de árvores no meio urbano merecem especial atenção. 
Adequar e padronizar a poda, bem como os demais procedimentos adotados com as árvores da cidade, se tornou uma necessidade. Desta forma, evita-se a perda ambiental ocasionada por supressões inevitáveis, medida crescente nos últimos anos.
Os vários benefícios da arborização urbana estão condicionadas a qualidade de seu planejamento. Uma arborização bem projetada é muito importante, independente do porte do município, uma vez que é mais fácil implantar do que remediar. 
Principais benefícios do reflorestamento:

· Diminuição de CO2;
· Conservação da biodiversidade;
· Proteção da fauna, flora e bacias hidrográficas;
· Redução da poluição; 
· Diminuição das mudanças climáticas; 
· Controle de erosões e deslizamentos; e
· Retenção de Água de Chuva.

Ao longo dos anos, Niterói plantou e podou sem nenhum critério técnico, gerando uma profusão de espécies em total incompatibilidade com o mobiliário urbano. Este problema é de fácil constatação, quando observamos as podas de liberação da rede elétrica realizadas pela Concessionária. Executadas sem critério técnico ou comprometimento estético e visando apenas a liberação da fiação, este tipo de poda ocasiona deformidades severas, que interferem diretamente no equilíbrio da paisagem urbana da cidade.
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à preservação ambiental, estão indo pelo caminho correto, e que não podemos diminuir os cuidados que vêm sendo adotados, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta ambiental, e com os compromissos internacionais assumidos pela nossa Prefeitura, como a adesão ao pacto “RaceTo Zero”, uma iniciativa da Conferência da ONU sobre Mudanças Climáticas (COP26) para zerar a emissão líquida de gases do efeito estufa até 2050.
Dessa forma reflorestamento em golas ociosas e de fundamental importância para o cumprimento dessas metas.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.


	Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 30 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900   RG
Telefone – 2620.1321 - 99315-2332
E-mail: vereadordanielmarques@gmail.com
image1.jpeg




